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Câmara ilunicilal ds Irês Earas do Paraná
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SÚHÜIÁ: Âprova as Contas do Executivo e do leglslativo ]lu

nicipal, rêlativo ao ano de 1.99O e dá outras pmvldênci-

O pj.errárfo d" Câura t{uúcipa1 de Tr6s Barras d.o Paraná ,

Estado do Paraná, aprovou e, a líesa §recutiva, no wo d,e suaa atribuiçães 19

gals, de aconlo cou os artigos 165 e 166 do Regi&ento Interno, Pronulga o sg

gui nte

DEGEM I.EGISIÁTIVO:

Art. 19 - Fica!ô aprovêdas as Contas do Prefeito e aa Câg

ra t{r:nicipa1, relativo ao,ano d.e }.99O ( ua n1l novecentos e noventa), eE

consoúncia con a resolugão nQ a@o192 do Trlbunal de Contas do Estâdo do

Paraná.

Art. 2e - Este Decreto lcglslativo entrará êE vtgof

partÍr da data de sua publicafro;

AÍL. )Q - Ficam revogadas as disposiçães em contrário.

Sal,a das Sessães Oa doara !{uni cipal, aos 18 de Agosto de

L.992.
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